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A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

e EU PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA

eARAttÁ, no uso de suas atribuiçÕes
Orgânica deste Municipio no Artigo 62,

SÚIu{ur,À: Autori za o Poder

Legislativo a modificar o

Art. '7 6o S 4o da lei
Municipal no 320/201L, e da

outras providências.

DO OESTE-PR, APROVOU

DO OESTE, ESTADO DO

conferidas na Lei
sanciono a seguinte;

IEL

Àrt.1o . Eica alterado o ArL. '7 60 §4 o da Lei Municipal- no

320/2017 que passa a vigorar com a seguint.e redação:

Art. 76. A gratificação pelo exercício de

direção de escofas, sigla FGDt e de

inst: tuições de educaÇão infantil, sigla
FGDCEI I observará a tipologia estabeTecida
nesüa Lei e coÍtesponderá aos percentuajs do

vencimento inicial do NÍve-l II da carreira
do magistério, nos termos do Anexo Í desÊa

Lei. -
.;,;** t.tr,.p- .go ct»$i
**-o;;;;Jtrd'il'*!

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP: E5.230-000
FONE/FAx: (042) 3644-1359
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§ 4o, As escofas com 3 (três) turnos de

funcionamento terão um vice-diretor,
integrante do guadro do magistério com

formação de nivel- superior, escolhldo pelo
diretor para concorrer juntamente no

processo de eleição, guê fará jus a

gratificação correspondente a 50%

(cinquenta ) por cento do val-or da

gratificação devida ao diretor da escola.

Art. 2o. Permanecem inalteradas as demais

constantes na Lei Municipal n" 32A/2017.

di spos içÕes

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do

Oeste - PR, 01 de novembro de 2071.

.IOSE

PREFEITO MUNICIPAL

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEP: 85.230-000
FONE/FAx : (042) 3644- I 359
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: PODER EXECUTIVO Ne 02512017

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

REGTME DE rRAMtrAÇÃo: [ *o*roL E URGENTE

sútvru.o: AUroRrzA o ,j;lflEcrsrArvo MUNrcrpAr

MODIF|CAR O ART.76 § 4" DA LEt MUNtCtpAL Ne 32O(2OLL,

oÁ ourRAs PRovtDÊNcns.

MATERTA LrDA No ExpEDtENTE DA MEsA E ENcAMTNHADA Às corutssões peRe

PARECERES:

SALA DE sessÃo, EM 31-10-2017

A

E

1e Discussão e Votação

l-l ap.or.do l-l *.j.,,rro

vorRçÃo eon:

Sala das Sessões, em :

Secretário

3e Discussão e Votação

I-l Rpror.do l-l *"j"*rro

voTAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

2s Discussão e Votação

l-l Rp.or.do l-l *"1.*.ro

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

úrurca DrscussÃo E vorAçÃo

XI np,.orrao l-l *.1"*.0o

VOTAçÃO POR: Sala das Sessões, em :

eIl
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Santa Maria do Oeste/PR, 21 de outubro de 2011.

Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente, para encaminhar a Vossa
Excelência, a redação do Projeto de Lei n. o 25/2071 , para
que seja apreciada em regime de URCÊUCfe, autorizando o
Poder Legisl-ativo a modif icar o Art. '7 6" S 4o da lei
Municipal no 320/207L, e da outras providências.

Sendo o que se
reiteramos na oportunidade
consideração.

Atenciosamente,

.fOSE

apresenta para o momento,
nossos votos de estima e

Exma. Sra.

CI,ARICE NUNES

Md. Presidente

Prefeito Municipal

PEREIRJA

da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste.

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No 10 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-13s9
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rrSe a Educação sozinha não
tampouco a sociedade muda"

MENSAGEII

transfor:ma a sociedade, sem ela
(Paulo Freire).

Í,llc,s trís s íao s Seahores
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo 31 da Lei Orgânica do
Municipio de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de
submeter à deliberação de Vossas Excelências, acompanhado
de exposição de motivos, o Projeto de Lei n. o 025/20L1 que
trata da modificação do Art. 1 6" § 4o da lei Municipal no

320/2071, e da outras providêncj-as bem como solicitar
aprecj-ação em regime de urgência.

Santa Maria do Oeste, 2f de outubro de 2071.

iTOSE RE OLI\IEIRA
Prefeito Municipal

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No 10 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-1359
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uxeosrç.Ão Dos Morrvos

I Lus tz í s s irao s Senhores
Vezeadores:

O presente proj eto de lei vi-sa alterar o

regramento que dispõe sobre as eleições para diretores da

rede de ensino municipal.
A alteração legislativa vem no sentido de

atual-ização da l-ei em vigor, adequando-a a realidade da

conjuntura politica e econômica atual.
O projeto prevê que as próximas eleições para

Direção das Escolas Municipais que possuem três turnos
sejam escolhidos democraticamente o Diretor e o vice-
diretor, haja visto que anteriormente somente o cargo de

"Diretor" cofocava-se para votação pela comunidade, sendo

que o vice-diretor o cargo atualmente é escol-hido pelo
Diretor e nomeado pelo executivo;

Sabe-se que o Vice-Diretor possui várias
atribuições e responsabilidades, nada mais justo que sua

escolha seja democrática através do voto, conjuntamente com

o cargo de Diretor.
Desta feita, a Iegislação atende os moldes

nacionais e encontra-se em consonância com o ordenamento
j uridico.

Considerando a importância da medida
proposta neste projeto, solicito novamente a apreciação da

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No 10 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-1359
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presente matéria em regime de UReÊNCfa por esta respeitada
Casa de Leis, bem como a devida aprovação.

Assim, contamos com a
apreciação do presente projeto.

especial atenção

Atenciosamente,

Santa Mari-a do Oeste, 21 de outubro de 2011.

iIOSE REIN O OLI\ZEIRA
PrefeE Municipal-

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No 10 - CEP: 85.230-000
FoNE/FAX: (042) 3644-t3s9
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PROiTETO DE LEr No 025/20L1

SUMIILA: Autoriza o Poder

Legislativo a modificar o

Art. "7 6" S 4" da lei
Municipal- no 320/207L, e da

outras providências.

REINOLDO OLI\IEIRA, Prefeito Municipal de Santa Maria

do Oeste PR, no uso das suas atribuições que l-he confere
o artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, remete à apreciação
desta Egrégia Câmara de Vereadores o seguinte:

PROiTETO DE LEI

Àrt.1o . Fica a1terado o Art. '7 6" §4 o da Lel Municipal- no

320/2011 que passa a vigorar com a seguinte redação:

Azt. 76. A gratificação pelo exercicio de

direção de escofas, sigla FGD, e de

rnstrtuições de educação infantif, sigTa

FGDCEI, observará a tipoToqia estabeTecida

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No 10 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-13s9



üt{ [Ffi lr L$§{fi M U[tdld i $}eL

knta Maria dn üe,ste
CNPJ: 9 5.684.5 44 I 0001-26

nesta Lei e corresponderá aos percentuais do

vencimento iniciaf do Nivel- II da carreira
do magistério, nos termos do Anexo I desta

Lei.

t...1

§ 4o. As escolas com 3 (três) turnos de

funcionamento terão um vice-diretor,
integrante do quadro do magistério com

formação de nivel superior, escolhido pelo
diretor para concorrer juntamente no

processo de eJ-eição, eue f ará j us a

gratificação correspondente a 50â

(cinquenta) por cento do valor da

gratificação devida ao diretor da escola.

Àrt. 2o. Permanecem inal-teradas as demais disposições
constantes na Lei Municipal no 320/201,1.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal- de Santa Maria do

Oeste PR, 21 de outubro de 20L7.

irosE I\/EIRA

PREFEITO MUN]CIPAL

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No 10 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX: (042) 3644-1359
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\

Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.02512017
Autoria: Executivo Municipal

Ementa: "autoriza o poder legislativo a
modificar o artigo 76 § 40 da lei municipal no

32012011, e da outras providências".

I - RELATORIO

Foi encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de

Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei no. 25 de 27 de outubro de

2017, de autoria do Executivo Municipal, que tem por escopo a autorização do
poder legislativo para modificar o artigo 76 § 4o da lei municipal no 32012011, e

da outras providências.

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

Da Gompetência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência do Município

em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da

Constituição da República.

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, conforme dispÕe o art. 36, inciso I da Lei Orgânica
Municipal.

Feitas estas considerações sobre a competência e

iniciativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do
projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de
Leis.

Da Técnica Legislativa Adequada

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica

legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de

fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da

Constituição Federal.

.**ü§

=**#$.ô,.n .:,oy*S
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Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 02512017 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, após a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.
134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo das Comissões de: Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento

ril - coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,
sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não

substitui a necessidade de parecer das comissÕes, sob pena de
inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Sala das Comissões,27 de outubro de 2017.

oAB/PR 47.153
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coMrssÃo oe FINANçAS E oRçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt No 025/20!7 DE AUTORIA DO

EXECUTIVO MUNICIPAL. AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A MODIFICAR

O ART. 76 § 49 DA LEI MUNICIPAL N9 32OI2OIL, É DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

02512017, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comíssões,27 de outubro de 2017.

Aguín Élio José Melo Machado

Secretário



coMrssÃo oe JUsrrçA E REDAçÃo

pAREcER REFERENTE o pRoJETo DE nesoruçÃo No 0zs/20t7 DE

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. AUTORIZA O PODER TEGISIÁTIVO A

MODIFICAR O ART. 76 § 49 DA LEI MUNICIPAL N9 32OI2OTI, E DA

ourRAS pnovroÊNcrAs.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

025/2017, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2077 .

Élio José Melo Machado
Presidente


